
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Nota Técnica nº 005/2025 – Controle e Avaliação                                        Florianópolis, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 
Resultado da Enquete sobre Cirurgia Plástica não Estética 

 
 

Foi disponibilizado aos municípios algumas perguntas sobre o acesso a consulta especializada 
em cirurgia plástica no Estado. 

Essas respostas juntamente com outros dados como cadastro, pactuação e produção, servirão 
para um melhor entendimento assistencial dessa especialidade. 

   

Respostas.... 

 
 
Observação:  
Cerca de 40% dos municípios responderam os questionamentos feitos através do google forms. 
 



 

 

 
 
 

Avaliação do acesso a Consulta Especializada em Cirurgia Plástica 
 

 
 
Observação:  
 Cerca de 60 municípios dos 118 responderam que possuem acesso via SUS, e desses 118 

municípios 13 disseram que o acesso existente é suficiente e 105 não comporta a demanda 
existente; 

 56 dos 118 municípios não possuem acesso a esta consulta e dos 119 municípios 71 são 
atendidos fora da sua região de residência; 

 
 



 

 

 
 

Observação:  
 Dos 118 municípios que responderam, 106 afirmam ter pacientes precisando dessa consulta 

totalizando cerca de 5.621 pacientes; 

 Dos 118 municípíos, 72 afirmam possuir pacientes que são derivados de cirurgia bariátrica e 
precisam de plástica corretora não estética; 

 Os 72 municípios afirmam que uma grande maioria dos pacientes com essa necessidade de pós-
cirurgia bariátrica foram atendidos pelo SUS ou privado, a demanda de quantidade de pacientes 
com essa necessidade está no total de 5.621; 
 



 

 

   
 

Observação:  
 Dos atendimentos SUS para cirurgia bariátrica, os hospitais da relação acima foram citados 

como executores das cirúrgias bariátrica e os pacientes pós-cirurgicos precisam de consulta e 
correção plástica decorrente da redução de peso;  

 



 

 

 

Nas observações disponibilizadas para os municípios, a grande maioria dos 
pacientes precisam da consulta especializada em cirurgia plástica para: 

01  - Tratamento cirurgico não estético pós-bariátrica; 
02  - Pós-mastectomia; 
03  - Lábio Palatal; 
04  - Tratamento cirurgico não estético da orelha; 
05  - Tratamento de redução de mama; 

  
01 - Tratamento cirurgico não estético pós-bariátrica 
 

 
 

Os prestadores acima são habilitados no CNES para tratamento do paciente com Obesidade e 
devem cumprir com os critérios da Portaria GM/MS nº 424 e 425 de 2013; 

Possuem na sua programação assistencial dos Termos de Compromisso em Alta Complexidade 
cota físico/financeira para consultas, exames e Internações Cirúrgicas de Alta Complexidade Cirurgia 
Reparadora (FAEC), subgrupo 04.13.04; 

O TCGA AC, no item 6.ESPECIFICAÇÕES, no seu ponto 5. Assistência pré e pós-operatória no 
tratamento cirúrgico da obesidade, também trata de cirurgias plásticas não atreladas a situação de 
redução de peso como sendo um compromisso da habilitação; 

 
 

Encaminhamento: 
Questionar os serviços habilitados quanto a falta de acesso aos pacientes pós-cirurgicos e como 

podemos em CTs melhorar os fluxos e a programação para garantia das plásticas; 
Da mesma forma buscar resposta da falta de acesso aos procedimentos em cirurgia plástica não 

atreladas ao ato de redução de peso, conforme define o item 5 do TCGA AC; 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

02 – Pós-mastectomia 
 

 
 

Os prestadores acima são habilitados no CNES para reconstrução mamaria pós-mastectomia, 
essa habilitação deve estar atrelada a habilitação em Oncologia para dar seguimento ao tratamento 
dos pacientes oriundos da entrada do serviço oncológico; 

Nos TCGA AC da Oncologia não está programado o procedimento 0410010219 – Reconstrução 
Mamária Pós-mastectomia Total, embora seja FAEC, nem está descrito as responsabilidades do 
serviço habilitado quanto as cirurgias plásticas pós-cirurgia; 

 

 
A produção SIH/SUS de janeiro a agosto de 2024 identificou 23 mastectomias para 100 

reconstruções. 
 
 

Encaminhamento: 
Revisar o TCGA AC da Oncologia de cada prestador e programar Teto e o fluxo para consulta em 

cirurgia plástica dessa especialidade e avaliar se possui outra situação semelhante que requer o 
mesmo cuidado na segmentação pós-cirurgia; 

 
 



 

 

 
03 – Lábio Palatal 
 

 
 

Os prestadores acima são habilitados no CNES para este tipo de assistencia. 
Na programação assistencial do Estado de Santa Catarina existe alocação de Teto para garantia 

do atendimento a população; 
Deve ser avaliado se este tipo de acesso está permitido pela regulação estadual, haja vista os 

dois prestadores serem da gestão SES e as agendas ambulatoriais para inserção desses pacientes 
deve ser prevista pela SES; 

 
 
 

Encaminhamento: 
Buscar junto a CER/SES como é feito esse acesso, pois não há um Termo de Compromisso 

definindo referencia para cada serviço; 
Por ser uma patologia identificada no nascimento deve-ser estabelecer um fluxo imediato para 

garantia desse procedimento corretivo;  

 
04 - Tratamento cirurgico não estético de orelha 
 

Os prestadores acima são habilitados no CNES para tratamento do paciente com Obesidade e 
devem cumprir com os critérios da Portaria GM/MS nº 424 e 425 de 2013; 

Possuem na sua programação assistencial dos Termos de Compromisso em Alta Complexidade 
cota físico/financeira para consultas, exames e Internações Cirúrgicas de Alta Complexidade Cirurgia 
Reparadora (FAEC), subgrupo 04.13.04; 

O TCGA AC, no item 6.ESPECIFICAÇÕES, no seu ponto 5. Assistência pré e pós-operatória no 
tratamento cirúrgico da obesidade, também trata de cirurgias plásticas não atreladas a situação de 
redução de peso como sendo um compromisso da habilitação; 

 
 

Encaminhamento: 
Questionar os serviços habilitados quanto a falta de acesso aos pacientes pós-cirurgicos e como 

podemos em CTs melhorar os fluxos e a programação para garantia das plásticas; 
Da mesma forma buscar resposta da falta de acesso aos procedimentos em cirurgia plástica não 

atreladas ao ato de redução de peso, conforme define o ietm 5 do TCGA AC; 

 
 
 



 

 

 
05 - Tratamento de redução de mama 
 

Os prestadores acima são habilitados no CNES para tratamento do paciente com Obesidade e 
devem cumprir com os critérios da Portaria GM/MS nº 424 e 425 de 2013; 

Possuem na sua programação assistencial dos Termos de Compromisso em Alta Complexidade 
cota físico/financeira para consultas, exames e Internações Cirúrgicas de Alta Complexidade Cirurgia 
Reparadora (FAEC), subgrupo 04.13.04; 

O TCGA AC, no item 6.ESPECIFICAÇÕES, no seu ponto 5. Assistência pré e pós-operatória no 
tratamento cirúrgico da obesidade, também trata de cirurgias plásticas não atreladas a situação de 
redução de peso como sendo um compromisso da habilitação; 

 
 

Encaminhamento: 
Questionar os serviços habilitados quanto a falta de acesso aos pacientes pós-cirurgicos e como 

podemos em CTs melhorar os fluxos e a programação para garantia das plásticas; 
Da mesma forma buscar resposta da falta de acesso aos procedimentos em cirurgia plástica não 

atreladas ao ato de redução de peso, conforme define o ietm 5 do TCGA AC; 
 

Acesso a Consulta Especializada em Cirurgia Plástica 
 

Foi extraída a produção da Consulta Especializada em Cirurgia Plástica por unidades/municípios. 
O objetivo é indentificar onde possui produção e qual a gestão está o serviço. 

 
 

Macro CIR Munic Atend. Estabelecimentos CNES-SC Gestão 
Total 
2024 

mensal 

4210 SUL 42014 Extremo Sul Catarinense XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4210 SUL 42015 Carbonífera XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4210 SUL 42016 Laguna XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42011 Nordeste 420910 JOINVILLE 2436469 HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSE GM          536          44,7  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42011 Nordeste 420910 JOINVILLE 2511436 CENTRINHO NRLP NUCLEO DE REABILITACAO LABIO PALATAL GM          602          50,2  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42011 Nordeste 420910 JOINVILLE 2511754 POLICLINICA BOA VISTA GM       2.521        210,1  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42012 Planalto Norte XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42017 Vale do Itapocú XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42001 Extremo Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42002 Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42003 Xanxerê XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4214 GRANDE FLORIANOPOLIS 42007 Grande Florianópolis 421190 PALHOCA 9719431 CENTRO INTEGRADO DE SAUDE GM          195          16,3  

4215 FOZ DO RIO ITAJAI 42005 Foz do Rio Itajaí 420200 BALNEARIO CAMBORIU 2335026 AEM AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES MEDICAS GM             15             1,3  

4215 FOZ DO RIO ITAJAI 42005 Foz do Rio Itajaí 420820 ITAJAI 2514079 CENTRO DE REFERENCIA SAO JUDAS GM       1.060          88,3  

4215 FOZ DO RIO ITAJAI 42005 Foz do Rio Itajaí 420820 ITAJAI 2522691 HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA KONDER BORNHAUSEN GM          370          30,8  

4216 VALE DO ITAJAI 42004 Alto Vale do Itajaí 421480 RIO DO SUL 2568713 HOSPITAL REGIONAL ALTO VALE GM          221          18,4  

4216 VALE DO ITAJAI 42004 Alto Vale do Itajaí 421480 RIO DO SUL 2641445 POLICLINICA DE REFERENCIA REGIONAL RIO DO SUL GM          523          43,6  

4216 VALE DO ITAJAI 42006 Médio Vale do Itajaí 420240 BLUMENAU 2552841 POLICLINICA LINDOLF BELL GM       1.427        118,9  

4216 VALE DO ITAJAI 42006 Médio Vale do Itajaí 420240 BLUMENAU 2558246 HOSPITAL SANTA ISABEL GM               3             0,3  

4216 VALE DO ITAJAI 42006 Médio Vale do Itajaí 420240 BLUMENAU 2558254 HOSPITAL SANTO ANTONIO GM          871          72,6  

4217 MEIO OESTE 42008 Meio Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4217 MEIO OESTE 42009 Alto Vale do Rio do Peixe XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4217 MEIO OESTE 42010 Alto Uruguai Catarinense 420430 CONCORDIA 2303892 HOSPITAL SAO FRANCISCO GM               1             0,1  



 

 

4218 SERRA CATARINENSE 42013 Serra Catarinense XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

                8.345        695,4  

 
    

Macro CIR Munic Intern Estabelecimentos CNES-SC Gestão 
Total 
2024 

mensal 

4210 SUL 42014 Extremo Sul Catarinense 420140 ARARANGUA 2691515 HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO AFFONSO GHIZZO GE             12             1,0  

4210 SUL 42015 Carbonífera 420460 CRICIUMA 2758164 HOSPITAL SAO JOSE GE          211          17,6  

4210 SUL 42016 Laguna 421870 TUBARAO 2491710 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO GE          227          18,9  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42011 Nordeste 420910 JOINVILLE 2436450 HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT GE       1.011          84,3  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42011 Nordeste 420910 JOINVILLE 6048692 HOSPITAL INFANTIL DR JESER AMARANTE FARIA GE          186          15,5  

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42012 Planalto Norte XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4211 PLANALTO NORTE E NORDESTE 42017 Vale do Itapocú XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42001 Extremo Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42002 Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4213 GRANDE OESTE 42003 Xanxerê XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4214 GRANDE FLORIANOPOLIS 42007 Grande Florianópolis 420540 FLORIANOPOLIS 2691868 HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO GE          648          54,0  

4214 GRANDE FLORIANOPOLIS 42007 Grande Florianópolis 420540 FLORIANOPOLIS 3157245 HOSPITAL UNIV PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SAO THIAGO GE               1             0,1  

4214 GRANDE FLORIANOPOLIS 42007 Grande Florianópolis 421660 SAO JOSE 2555646 HOSPITAL REGIONAL DE SAO JOSE DRHOMERO MIRANDA GOMES GE          554          46,2  

4215 FOZ DO RIO ITAJAI 42005 Foz do Rio Itajaí XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4216 VALE DO ITAJAI 42004 Alto Vale do Itajaí XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4216 VALE DO ITAJAI 42006 Médio Vale do Itajaí XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4217 MEIO OESTE 42008 Meio Oeste XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4217 MEIO OESTE 42009 Alto Vale do Rio do Peixe 420300 CACADOR 2301830 HOSPITAL MAICE GE          304          25,3  

4217 MEIO OESTE 42009 Alto Vale do Rio do Peixe 421930 VIDEIRA 2302500 HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR GE             35             2,9  

4217 MEIO OESTE 42010 Alto Uruguai Catarinense XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

4218 SERRA CATARINENSE 42013 Serra Catarinense XXXXXX XXXXXX XX              -                 -    

                3.189        265,8  

 

Estaremos pautando esse assunto na CT de Gestão para viabilizar a regularidade desse acesso. 

 

Desde já estou a disposição. 

 

Fábio Antônio de Souza 

Técnico COSEMS/SC 
Atenção Especializada 


